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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Sugerindo que seja 

solicitado ao setor responsável pela coleta de lixo na cidade, que altere o modo como a coleta é feita, 

deixando o lixo em local apropriado previamente à coleta. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois esta vereadora tem 

recebido diversas reclamações dos munícipes acerca da previa acumulação dos sacos de lixos, onde os 

catadores os acumulam em determinados locais da via para posterior coleta do caminhão e, 

infelizmente, neste pequeno espaço de tempo os animais da vizinhança estão rasgando os sacos de lixo 

e espalhando material imprestável pelas vias próximas, causando transtornos e risco de contaminação. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 09 de junho 

de 2017. 

CHRISTIN AM O PEREIRA 
Vereadora 

ENCAMINHAR OFI 
id 

CM-PALMITAL 	 017 

Rodólfo Mansoleli 
Presidente 

ENCAMINHADO 
em 	I (.1.‘ /2017 

OFÍCIO N  —M  /2017 

183351-1214 
Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179 - Centro - Palmital/SP 

CNPJ 49.893.225/0001-03 - www.palmital.sp.leg.br 	 secretaria@palmital.sp.leg.br  


	00000001

